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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.429.440/0001-40
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/01/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
EDUARDO SILVA FERNANDES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOLAR NOBRE 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado (Dispensada
*) 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *) 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R DOM PEDRO II 

NÚMERO 
250 

COMPLEMENTO 
LOJA 03 E 04 

 
CEP 
58.400-565 

BAIRRO/DISTRITO 
PRATA 

MUNICÍPIO 
CAMPINA GRANDE 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@SOLARNOBRE.COM.BR 

TELEFONE 
(83) 9946-0497 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
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SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
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SITUAÇÃO ESPECIAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EDUARDO SILVA FERNANDES
CNPJ: 29.429.440/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:38:17 do dia 27/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/05/2022.
Código de controle da certidão: E0F5.1932.71FB.77DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 82AA.9865.C118.7A2E Emitida no dia 03/02/2022 às 16:38:33

Nome Empresarial:
EDUARDO SILVA FERNANDES

Endereço: Número: Complemento:
DOM PEDRO II 250 LOJA 03 E 04

Bairro: Município: CEP:
PRATA CAMPINA GRANDE 58400-565

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.308.327-4 ATIVO 29.429.440/0001-40

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



CNPJ

Sequencial

318412 16/01/2018

Data Abertura Situação

Razão Social

EDUARDO SILVA FERNANDES 29.429.440/0001-40
Nome Fantasia

633206

Inscrição Municipal

Endereço

SOLAR NOBRE

RUA DOM PEDRO II nº 250 LOJA 03 E 04 - PRATA CEP 58400-565 CAMPINA GRANDE PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS Nº 29.434/2022

Certificamos que, até a presente data, não constam em nosso arquivos, crédito tributário vencido
de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado o direito da Fazenda
Municipal o direito de cobrar qualquer dívida que venha ser apurada.

A presente certidão, expedida com base nos Artigos 151, 205 e 206 do Código Tributário
Nacional(Lei 5.172/66), com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 104, de 10 de
janeiro de 2001. Certidão.

Certidão emitida com base na portaria PMCG/SEFIN/Nº 006, de 25/05/2009. Emitida em 16:39:09
do dia 03 de Fevereiro de 2022, é válida por 90 (noventa) dias.

A autenticidade desta certidão deverá ser conferida via internet, no site
http://campinagrande.giap.com.br/cidadao, pelo agente recebedor.

Código de Controle da Certidão/Número CMNB1FD59BF5777A1CCA9CE48CA9E9676AF

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EDUARDO SILVA FERNANDES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.429.440/0001-40

Certidão nº: 4386588/2022

Expedição: 03/02/2022, às 16:40:46

Validade: 01/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EDUARDO SILVA FERNANDES (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.429.440/0001-40, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.429.440/0001-40
Razão Social:EDUARDO SILVA FERNANDES
Endereço: R DOM PEDRO II 250 LOJ 03 E 04 / PRATA / CAMPINA GRANDE / PB /

58400-565

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/01/2022 a 19/02/2022 
 
Certificação Número: 2022012115160057450390

Informação obtida em 03/02/2022 16:41:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 03/02/2022 17:43:03 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EDUARDO SILVA FERNANDES 

CNPJ: 29.429.440/0001-40 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE OBRAS - SECOB

CONTRATO Nº 2.08.001/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA DE OBRAS E A EDUARDO SILVA
FERNANDES - ME, PARA OS FINS SE
ESPECIFIC. CONFORME  DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, A SECRETARIA DE OBRAS, órgão integrante da
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Campina Grande, pessoa jurídica de Direito Público,
com sede à Rua Treze de Maio, S/N, Centro, no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba,
inscrita no CNPJ Nº (08.993.917/0001-46, neste ato representada pela Secretária de Obras a Sra.
FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE, brasileira, casada, engenheira civil,
inscrita no CPF Nº 386.849.504-53 e portadora de RG Nº 687.282 SSP/PB, residente e domiciliada na Rua
João Tavares, Nº 222, Centro, no Municipio de Campina Grande, Estado da Paraíba, doravante
denominada CONTRATANTE e, do outro lado, aEDUARDO SILVA FERNANDES - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 29.429.440/0001-40, situada na Rua Dom Pedro U, 250
(lojas 3 e 4), Prata, Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, CEP: 58.400-565, neste ato
representado pelo Sr. EDUARDO SILVA FERNANDES, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no
CPF Nº 074.097.254-51 e portador da Carteira de Identidade Nº 3537544 SSP/PB, residente na Rua
Porfírio Catão, 108, Bairro Universitário, Município de Campina Grande, Estado da Paraíba,
denominado CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente documento,
decorrente do Pregão Eletrônico Nº 129/2021, por Sistema de Registro de Preços, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO

1.1 Este contrato está em observância às disposições da Lei Nº 8.666/93, da Lei Nº 10.520/2002 e na
Lei Nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor, Decreto Municipal Nº 4,422 de 16 de setembro
de 2019, Decreto Municipal Nº 4.444 de 30 de dezembro de 2019, e pela Lei Complementar Nº 123/2006,
Resolução Nº 1.219/2007 e Nº 1.412/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para execução de
projeto e implantação de 20 miniusinas foto voltaicas de 12 KWP, que serão instaladas em edificações
consumidoras pertencentes à Prefeitura Municipal de Campina Grande, Estado da Paraíba, visando a

eficiência energética neste Município.

2.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seu Termo de Referência, identificado
no preâmbulo e à proposta vencedora;

2.3 Os serviços/fornecimento deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada e instruções do Contratante, documentos esses que são partes
integrante do presente contrato, independente de transcrição.
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24 Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UND|VLR GLOBAL

EXECUÇÃO DE PROJETOE IMPLANTAÇÃO DE 20 MINIUSINAS ND|R$ 1.297.998,00
FOTO VOLTAICAS DE 12 KWP

UND|R é

VALOR TOTAL: R$ 1.297.998,00
(UM MILHÃO, DUZENTOS E NOVENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 A dotação orçamentária para fazer face às despesas do presente contrato é a seguinte:

Classificação Orçamentária: 15 451 1020 2051
Natureza da Despesa: 4490.51
Fonte de Recurso: 17510000

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 10 meses a contar da data de publicação,
prorrogável na forma doart. 57, 81º, da Lei Nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1 O valor do presente contrato é de R$ 1.297.998,00 (um milhão, duzentos e noventa e sete mil,
novecentos e noventa e oito reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DO CONTRATO

6.1 O pagamentoserá realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado;

6.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato;

6.3 À Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 29 da Lei Nº 8.666, de 1993;

6.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Normativa Nº 3, de 26 de abril de 2018;

6.4 Havendoerro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
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pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

6.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante;

6.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa Nº 3, de 26 de abril de
2018;

6.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

6.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa;

6.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

6.9.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM =I x Nx VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 =Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I1=(TX) [= (6 /100) 1 =0,00016438
365 o TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

71 Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Indice de Preços ao Consumidor
Amplo — IPCA, divulgadopelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
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8.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação ou será exigida a

prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termode Referência.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal de Contratos designado pelo
contratante, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo ao Edital

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

111 São obrigações da contratante:

11.11 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.12 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

11.14 acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

121 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda

12.11 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhadoda respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência
e prazo de garantia ou validade.

121.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);
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121.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias oudefeitos;

12.14 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

12.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

12.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 As sanções tratadas neste Edital, são aquelas descritas nos artigos 86 a 88, da Lei Nº. 8.666/1993,
art. 7º da Lei Nº. 10.520/2002 e art. 49, Decreto Nº. 10.024/2019, bem como na forma prevista nos
instrumentos convocatórios e nos contratos administrativos.

8 1º As infrações contidas na Portaria Conjunta SAD/CGM Nº 02, De 18 De Junho De 2021 estão
distribuídas em graus (de 1 a 5) conforme a gravidade doato, e estão sujeitas a:

1 Advertência;

1- Multa:

a) de 3% (três por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 1,

conforme TABELA 11, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento;

b) de 4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 2,

conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento;

c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 3,

conforme TABELA1, acrescidos juros de 1% (umporcento) ao mês após o vencimento.

d) de 7% (sete por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 4,

conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento.

e) de 10%(dez por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 5,

conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento.

1 - Aplica-se a suspensão de licitar, não superior a 2 (dois) anos, e impedimento de contratar, prazo de
até 5 (cinco) anos, com a Administração Pública quando caracterizadas as situações de:

a) inexecução total;

b) inexecução parcial em maior grau de reprovabilidade;

c) aquele que não celebrar o contrato, após convocado;

d) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

e) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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f) não mantiver a proposta;

g) falhar ou fraudar na execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

IV — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8 2º A multa que trata o inciso II do $ 1º terá o limite máximo de 30 dias para pagamento. No caso de
inadimplemento, os autos serão remetidos para a Secretária de Finanças para inserção na Dívida Ativa
do Município e o caso encaminhado à Procuradoria Geral do Município para que adote as medidas
jurídicas cabíveis, conforme artigo 7º, 813 da Lei Complementar municipal 15/2002.

8 3º Além das implicações contidas no inciso III do 8 1º, aquele (a) que ensejar nos atos danos descritos
nas alíneas será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 40 desta Lei 10.520/2002.

8 4º Na hipótese da alínea “a” do inciso I do 8 1º, após o décimo quinto dia e a critério da Administração,
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo de rescisão unilateral da avença;

“& 5º Na hipótese da alínea “e” do inciso | do $ 1º, o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a

Administração Contratante a promover a rescisão do contrato.

8 6º Na aplicação das sanções administrativas, serão consideradas a gravidade da conduta praticada, a

culpabilidade do infrator, a intensidade do dano provocado e o caráter educativo da pena, segundo os
critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

8 7º As sanções de advertência, suspensão, impedimento e inidoneidade poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

8 8º A Unidade Contratante poderá aplicar a penalidade de advertência por escrito quando do
descumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado.

$ 9º As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

8 10 Nos casos de recusa à assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, a multa aplicada será
calculada com base na UFR/CG, aplicando ao caso concreto de 10 a 100 unidades de referências.

8 11 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e

2.

8 12 Aplica-se o inciso IV do 8 1º quando caracterizadas as situações de inexecução total ou parcial com
elevado grau de lesividade e culpabilidade, em que tenha agido a contratada com dolo ou máfé na
execução contratual e intencionalmente tenha causado graves prejuízos à Administração ou aos
administrados, sendo eles:

a) Não celebrar o contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentaçãofalsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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d) Não manter a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

TABELA 1

GRAU PERCENTUAL CORRESPONDENTE

1
3% (três por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês
após o vencimento.

2
4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês
após o vencimento

2 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês
? após o vencimento.

4
7%(sete por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês
após o vencimento.

5
10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês
após o vencimento.

TABELA 2

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA LIMITE APLICÁVEL

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses

Não manter a proposta 12 meses

Falhar na execução do contrato 12 meses

Não celebrar o contrato oua ata de registro de preços, quando convocado
:

24 meses
dentro do prazo de validade de sua proposta

Apresentar documentaçãofalsa 24 meses

Comportar-se de modo inidôneo 24 meses

Fraudar na execução do contrato 40 meses

Cometer fraude fiscal 60 meses

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO

14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

14.11 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
La XIl e XVII do art. 78 da Lei Nº 8.666/1993 e com consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;

141.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Nº 8.666, de 1993.

14.2

—
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à contratada o

direito à prévia e ampla defesa.
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14.3 À contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei Nº 8.666, de 1993,

14.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
O Caso:

144.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.42 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VEDAÇÕES

15.1 E vedado à contratada:

15.11 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

151.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
da contratante, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

161 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Nº 8.666, de 1993;

162 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;

16.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei Nº
8.666, de 1993, na Lei Nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

181 —FicaeleitooforodoMunicípiode Campina Grande, Estado da Paraíba, com a expressa renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da execução
deste contrato.

E, por estarem assim justas e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus
jurídicos e legais efeitos.

Campina Grande, 11 de fevereiro de 2022
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 

  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.001/2022. PARTES: SECRETARIA DE OBRAS E 
EDUARDO SILVA FERNANDES - ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO E IMPLANTAÇÃO DE 20 MINIUSINAS 
FOTO VOLTAICAS DE 12 KWP, QUE SERÃO INSTALADAS EM EDIFICAÇÕES 
CONSUMIDORAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, VISANDO A EFICIÊNCIA ENERGÉTICA NESTE 
MUNICÍPIO. VALOR: R$ 1.297.998,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS E NOVENTA E SETE 
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS). VIGÊNCIA: 10 MESES, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93, DA LEI Nº 10.520/2002 E NA LEI Nº 8.078/1990 – 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.422 DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, E 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, RESOLUÇÃO Nº 1.219/2007 E Nº 1.412/2009. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15 451 1020 2051 | 4490.51 | 17510000. SIGNATÁRIOS: 
FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE E EDUARDO SILVA 
FERNANDES. DATA DE ASSINATURA: 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 
 
 

FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE 
SECRETÁRIO DE OBRAS 
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Pública da Rua Maria Gonçalves de Melo S/N, Bairro Novo 
Bodocongó , no município de Campina Grande, Estado da 
Paraíba. 

Campina Grande, 14 de fevereiro de 2022 
 

FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA 
ALBUQUERQUE 
Secretária de Obras 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.001/2022. 
PARTES: SECRETARIA DE OBRAS E EDUARDO SILVA 
FERNANDES - ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PROJETO E IMPLANTAÇÃO DE 20 MINIUSINAS FOTO 
VOLTAICAS DE 12 KWP, QUE SERÃO INSTALADAS EM 
EDIFICAÇÕES CONSUMIDORAS PERTENCENTES À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, VISANDO A EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NESTE MUNICÍPIO. VALOR: R$ 
1.297.998,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS E NOVENTA E 
SETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS). 
VIGÊNCIA: 10 MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DE PUBLICAÇÃO. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 129/2021. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93, DA 
LEI Nº 10.520/2002 E NA LEI Nº 8.078/1990 – CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, DECRETO MUNICIPAL Nº 
4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, E 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, RESOLUÇÃO Nº 
1.219/2007 E Nº 1.412/2009. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 15 451 1020 2051 | 4490.51 | 17510000. 
SIGNATÁRIOS: FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA 
ALBUQUERQUE E EDUARDO SILVA FERNANDES. DATA 
DE ASSINATURA: 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA 
ALBUQUERQUE 
Secretário de Obras 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.09.004.2022. PARTES: 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E JOÃO RODRIGUES 
DOS SANTOS. OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL, 
LOCALIZADO NA RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES, 
Nº 85, JARDIM TAVARES, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, PARA SEDIAR AS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS EXERCIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. VALOR: 
R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS). VIGÊNCIA: 12 
MESES, COM INÍCIO NA DATA DE PUBLICAÇÃO. 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2022. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, 
ESPECIALMENTE DE SEU ART. 62, §3º, E DA LEI FEDERAL 
Nº 8.245/91. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 
2065 / 3390.36 / 15001000.  SIGNATÁRIOS: FÉLIX 
ARAÚJO NETO E JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS. DATA 
DE ASSINATURA: 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

FÉLIX ARAÚJO NETO 
Secretária de Planejamento 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.046/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

111/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.046/2022, cujo 
Objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA 
ELABORAÇÃO DE LAUDO DE ENGENHARIA NAS 
DEPENDÊNCIAS DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO 
HOSPITAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DR. 
SEVERINO BEZERRA DE CARVALHO, COM A PESSOA 
JURÍDICA DE JULIO CESAR PEREIRA NOBRE - ME, 
inscrita no CNPJ sob Nº 23.081.197/0001-36, no valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), com fundamento no 
Artigo 25, inciso II da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e 
alterações, conforme Análise da Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 16 de fevereiro de 2022 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.012/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
16.016/2022/SMS/FMS/PMCG 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.012/2022, cujo objeto é a 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO 
DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SITUADA NA 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, 233 - JARDIM 
QUARENTA, CAMPINA GRANDE, DURANTE 12 
(DOZE) MESES, em favor da PESSOA FÍSICA GIOVANNA 
GOMES ARAUJO, inscrita no CPF sob Nº 029.557.304-08, no 
VALOR de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), com 
fundamento no Artigo 24, inciso X da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 

 
Campina Grande, 16 de fevereiro de 2022. 

 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.047/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
113/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.047/2022, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PESQUISA DE PREÇOS EM UM BANCO DE DADOS 
ATUALIZADO (BANCO DE PREÇOS) PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, RATIFICO a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.047/2022, em 



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/02/2022 às 14:18:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 15228/22 da subcategoria Contratos , exercício 2022, referente a(o) Prefeitura Municipal de Campina
Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Patricia Matsumura da
Silva.

Número do Contrato: 002080012022
Data da Publicação: 16/02/2022
Data da Assinatura: 11/02/2022
Data Final do Contrato: 16/12/2022
Valor Contratado: R$ 1.297.998,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contrato a contratação de empresa especializada para execução de projeto e implantação de 20
miniusinas foto voltaicas de 12 KWP, que serão instaladas em edificações consumidoras pertencentes à Prefeitura
Municipal de Campina Grande, Estado da Paraíba, visando a eficiência energética neste Município
Contratado (Nome): Eduardo Silva Fernandes
Contratado (CNPJ): 29.429.440/0001-40

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim aff72de75383af07367e3faded8f2c60

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 05a6da64fd927901ef998898e714034e

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim e0cde0040b27ed9a7e35e1b2c17b63cd

João Pessoa, 18 de Fevereiro de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por psilva23 em 18/02/2022 14:18. Validação: A11C.7609.FD9A.52EA.58E4.9169.56A5.F3A4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 15228/22. Data: 18/02/2022 14:18. Responsável: tramita.
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